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Parecer -  Análise da documentação da empresa de melhor proposta referente ao Pregão 03/2023 - IFRN, Campus

Parnamirim 

PROCESSO Nº: 23424.001606.2022-09

O edital do Pregão Eletrônico nº 03/2023 - IFRN/Campus Parnamirim  (UASG: 152756), tem como objeto a

escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

fornecimento de refeições diárias (almoço e jantar), a serem ofertadas aos seus discentes, e em paralelo à concessão

onerosa para uso e exploração comercial da área da cantina, para os campi Parnamirim e São Paulo do Potengi,

deste IFRN. 

Considerando a documentação anexada pela empresa DELICIAS DA MASSAGUEIRA LTDA, CNPJ:

34.928.320/0001-28, segue a análise:

1. Qualificação Econômico-Financeira  (item 9.10 do referido edital):

Subitem 9.10.1 –  A referida empresa apresentou a Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou

recuperação extrajudicial, válida e expedida pelo distribuidor da sede do licitante, válida.

Subitem 9.10.2. – No que tange ao Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis da referida

empresa, não foi detectada nenhuma irregularidade que afronte a legislação vigente. 

Subitem 9.10.3 – O Balanço Patrimonial apresentado do exercício de 2022,  tem como resultado 4,79, não

necessitando assim comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da

contratação ou do item pertinente, como cita o item 9.10.4, do referido edital.

2. Qualificação Técnica  (Item 9.11 do referido edital):

Subitem 9.11.1 - A referida empresa ATENDEU ao solicitado. 

Subitem 9.11.2 - A referida empresa ATENDEU ao solicitado. 

Subitem 9.11.4 - A referida empresa ATENDEU ao solicitado. 

CONCLUSÃO: Assim, considerando o exposto informamos que a empresa para estes itens descritos atendeu na

integralidade ao solicitado no edital, estando apta para ter sua proposta aceita e habilitada. 

 

 Parnamirim/RN, 22 de junho de 2023.

https://suap.ifrn.edu.br/processo_eletronico/processo/249335/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Tatiana Cardoso Delgado Kobayashi

Matrícula 1677949

Integrante técnico da Equipe de Planejamento da Contratação

Carla Ionara Xavier da Silveira Cardoso

Matrícula 1078443

Integrante técnico da Equipe de Planejamento da Contratação

Fernanda Cristina Nonato Bonini

Matrícula 1769848

Integrante técnico da Equipe de Planejamento da Contratação

Documento assinado eletronicamente por:

Tatiana Cardoso Delgado KobayashiTatiana Cardoso Delgado Kobayashi, Coordenador de Compras - FAG-IFRN - COCOMP/PARCoordenador de Compras - FAG-IFRN - COCOMP/PAR , em 22/06/2023 12:02:57.
Carla Ionara Xavier da Silveira CardosoCarla Ionara Xavier da Silveira Cardoso, NUTRICIONISTA-HABILITACAONUTRICIONISTA-HABILITACAO, em 22/06/2023 12:05:19.
Fernanda Cristina Nonato BoniniFernanda Cristina Nonato Bonini, NUTRICIONISTA-HABILITACAONUTRICIONISTA-HABILITACAO, em 22/06/2023 13:27:44.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 22/06/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

569713
27e8b73333

  


	Documento assinado eletronicamente por:

